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A PARTIR DE QUANDO VIGORA O NOVO

RESUMO

- ... conforme assentou o Egrégio Segundo Tribunal de Algada Civil de S&o Paulo, através de sua Nona
Céamara, "o novo locativo é devido a partir da citacéo, tanto que o § 3° do art. 53 € expresso no conceder o
parcelamento dos aluguéis vencidos no curso da lide, embora monetariamente corrigidos" (Jurisprudéncia
do Tribunal de Algcada Civil de S&o Paulo vol. 70, 1981, pag. 189). - Diversa também néo € a orientagdo da
Segunda Camara desse mesmo Tribunal, segundo se infere do excerto do acérdao proferido na Apelagdo n°
138.248, da comarca de S&o Caetano do Sul, a seguir transcrito: "Mostra-se relevante, todavia, quanto ao
tema restante, pois a nova renda nos termos da lei, é a partir do chamamento a juizo (tanto que as
diferencas correspondentes aos meses decorridos durante a agdo de revisdo sujeitam-se a corrigenda
monetéria)" (JTACSP, vol. 71, pag. 240). - Assim, nega-se provimento ao recurso. Julgado em 04-11-1982
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EMENTA
Firma-se a orientagdo, na area da jurisprudéncia, no sentido de que o novo aluguel deve vigorar a partir da
citacdo e ndo do transito em julgado da sentenca.
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